




PROJETO DE LEI Nº  1757/2002

Institui a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA no serviço público municipal de Patos de Minas e dá outras providências

A CÂMARA DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica instituída no serviço público municipal de Patos de Minas a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA.



Art. 2º A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, entre os servidores públicos municipais.



Art. 3º A CIPA tem como atribuição o desenvolvimento de atividades visando a melhoria nas condições de trabalho dos servidores e a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, competindo-lhe:

I – identificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos, com a participação do maior número de trabalhadores, com assessoria técnica especializada sempre que necessário;

II – elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de problemas de segurança e saúde no trabalho;

III – participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de prevenção necessárias, bem como da avaliação das prioridades de ação nos locais de trabalho;

IV – realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho visando a identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e saúde dos servidores;

V – realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas fixadas em seu plano de trabalho e discutir as situações de risco que foram identificadas;

VI – divulgar aos servidores informações relativas à segurança e saúde no trabalho;

VII – requerer junto à Administração a paralisação de máquina ou setor onde considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos servidores;

VIII – colaborar no desenvolvimento e implementação do PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de Prevenção e Riscos Ambientais) e de outros programas relacionados à segurança e saúde no trabalho.

Art. 4º A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA será composta por representantes da Administração Municipal e dos servidores públicos municipais, de forma paritária, eleitos em voto secreto, do qual participem os servidores interessados, independentemente de filiação sindical e do regime jurídico a que estejam sujeitos.



Parágrafo único. O número de membros titulares e de suplentes da CIPA, bem como o processo eleitoral deverá obedecer ao disposto na Norma Regulamentadora – NR – 5, da Portaria 3214, de 8/6/78 ou naquela que a substituir.



Art. 5º O mandato dos membros eleitos para a CIPA terá a duração de um ano, permitida a reeleição.



Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a constituir e contratar equipe de profissionais especializados para organizar e executar o PCMSO e a PPRA.



§ 1º  O decreto regulamentador definirá o prazo para a conclusão do PCMSO e do PPRA.



§ 2º  O Município deverá utilizar preferencialmente servidor do quadro efetivo, apto a realizar a organização e execução do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO e Programa de Prevenção e Riscos Ambientais – PPRA, e de outros programas relacionados à segurança e à saúde no trabalho.


Art. 7º A Administração Municipal propiciará treinamento aos membros da CIPA, titulares e suplentes, antes da posse.



Parágrafo único. O treinamento para CIPA em primeiro mandato será realizado no prazo máximo de trinta dias, contados a partir da data da posse.



Art. 8º Cabe a Secretaria Municipal de Administração garantir a estrutura e as normas necessárias ao funcionamento da CIPA.



Art. 9º Na instituição e funcionamento da CIPA aplicar-se-ão, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal 6514/77 e na Norma Regulamentadora nº 5 do Ministério do Trabalho.



Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessárias.



Art. 11. O Poder Executivo Municipal terá 60 dias para regulamentar a presente Lei.



Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de maio de 2002

ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES

Presidente da Câmara

